
 

1VALENTIM, J. F. Desafios e estratégias para recuperação de pastagens degradadas e 
intensificação da pecuária a pasto na Amazônia Legal. In: SIMPÓSIO DE PECUÁRIA INTEGRADA, 2., 
2016, Sinop. Recuperação de pastagens: anais. Cuiabá: Fundação Uniselva, 2016. p. 11-56. 
Editores técnicos: Dalton Henrique Pereira; Bruno Carneiro e Pedreira. 
 
 

Desafios e Estratégias para a Recuperação de Pastagens Degradadas e Intensificação 

da Pecuária a Pasto na Amazônia Legal1 

 Judson Ferreira Valentim1 

 

Introdução 

As projeções das Nações Unidas indicam que a população mundial deve ultrapassar 11,2 

bilhões de pessoas até 2100. Nesse período, as populações de 33 países, a maioria 

subdesenvolvidos e localizados na África, apresentam alta probabilidade de triplicar. Entre 

esses, se destacam as populações de Angola, Burundi, Congo, Malaui, Mali, Somália, 

Uganda, Tanzânia e Zâmbia, cujas projeções são de quintuplicar até 2100 (UNITED 

NATIONS, 2015b). Esse cenário é extremamente preocupante, principalmente pelo fato de 

que em 2015 ainda existiam 795 milhões de pessoas malnutridas no mundo, apesar da 

redução de 165 milhões nos últimos 10 anos (FAO; IFAD; WFP, 2016).  

Por outro lado, um indicador positivo é o crescente consumo global de alimentos, dentre os 

quais se destacam os produtos animais como carne e leite. Nas últimas cinco décadas a 

participação média ponderada do consumo de produtos animais aumentou de 15,4% (1961) 

para 17,7% (2009) no total do consumo global de alimentos. Isso foi resultado 

principalmente do aumento do consumo de produtos animais nos países em 

desenvolvimento e economias emergentes. Nesse período, a participação desses produtos 

no consumo de alimentos pela população dos países desenvolvidos estagnou ou diminuiu 

(BODIRSKY et al., 2015).  

Estudo tendo como base diferentes cenários de crescimento da população e da renda e os 

impactos de mudanças climáticas e das possíveis estratégias de mitigação, preveem forte 

aumento da demanda global de alimentos até 2050, com crescente participação dos 

produtos de origem animal, especialmente nos países em desenvolvimento. A demanda de 

produtos de origem animal deverá crescer em todos os cenários, variando entre 176% a 

233%, muito acima do crescimento da demanda global de alimentos. O consumo de 

calorias provenientes de produtos animais deve experimentar forte crescimento, como 

consequência do aumento da renda, principalmente dos grupos sociais extremamente 

pobres e pobres. Os impactos serão mais fortes na África Subsaariana, onde a demanda de 



 

produtos animais deve crescer 7 a 9 vezes sobre o valor de 1990, e no Sul da Ásia onde a 

demanda crescerá 5 a 9 vezes. Entretanto, os resultados desse estudo sugerem que, em 

todos os cenários, deverá haver forte aumento da pressão sobre os sistemas ambientais 

globais (BODIRSKY et al., 2015).    

Ao mesmo tempo que os cenários apontam para melhorias na renda, nutrição e na 

qualidade de vida da população global, com destaque para as regiões subdesenvolvidas e 

em desenvolvimento, o Relatório do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas 

(IPCC, 2014) confirma que a influência humana no sistema climático global é clara e está 

aumentando, com impactos em todos os continentes e oceanos. Os estudos indicam, com 

95% de certeza, que a atividade humana é a principal causa das atuais mudanças 

climáticas. Conclui ainda que a medida em que essas atividades desregulam o clima, 

maiores são os riscos de impactos severos e irreversíveis para as pessoas e os ecossistemas, 

com mudanças duradouras em todos os componentes do sistema climático global. 

Nesse contexto, a Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU) estabeleceu os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030. Esses objetivos tem como foco a 

determinação de eliminar a pobreza e a fome, de proteger o planeta da degradação e de 

promover sociedades inclusivas, com equidade e pacíficas, onde todos possam viver uma 

vida próspera e digna. (UNITED NATIONS, 2015a).  

As preocupações com os impactos globais do crescimento da população e do consumo de 

alimentos, como consequência da redução das taxas de mortalidade, do aumento da 

longevidade, da renda e da qualidade de vida são crescentes e permeiam toda a sociedade. 

Os impactos previstos das mudanças climáticas e das ações previstas para adaptação e 

mitigação ao longo desse século, apresentam desafios e criam oportunidades formidáveis 

para a inovação em busca do desenvolvimento sustentável. O Brasil assumiu, dentre 

outros, o compromisso de reduzir as emissões de gases de efeito estufa (GEE) em 43% 

abaixo dos níveis de 2005, em 2030 (BRASIL, 2015b).  

É nesse contexto que a pecuária bovina a pasto no Brasil se insere. Em 2006, os 160 

milhões de hectares de pastagens eram o principal uso da terra (48%) nos 333 milhões de 

hectares dos 5,2 milhões de estabelecimentos agropecuários do Brasil (IBGE, 2016a). 

Entre as principais oportunidades se destaca a recuperação de áreas de pastagens 

degradadas e intensificação dos sistemas de produção de pecuária bovina a pasto no Brasil 

e, em particular, na Amazônia Legal.  

Esse trabalho faz um diagnóstico da importância econômica, social ambiental da pecuária 

bovina a pasto na Amazônia Legal. Também analisa a dinâmica do uso da terra e a 



 

dimensão do problema de pastagens degradadas na região. Em seguida apresenta e discute 

matrizes que identificam os principais desafios e suas consequências, as principais 

oportunidades e as estratégias para a sua apropriação, visando promover a recuperação 

dessas áreas de pastagens degradadas e a intensificação sustentável dos sistemas de 

produção de bovinos a pasto na Amazônia Legal.  

Importância da pecuária bovina 

A pecuária bovina tem um rebanho superior a 212 milhões de cabeças (IBGE, 2016b) em 

uma área de 165 milhões de hectares de pastagens (UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

GOIÁS, 2016), ocupando a maior extensão de terras nos estabelecimentos agropecuários 

no Brasil. Essa área de pastagens é equivalente a mais de duas vezes os 76 milhões de 

hectares de área plantada com lavouras anuais e perenes em 2014 (IBGE, 2016c).  

Entretanto, a pecuária responde por apenas 20,5% do VBP da produção agropecuária do 

Brasil (BRASIL, 2016c). 

Quando se consideram um conjunto de indicadores econômicos, sociais e ambientais, a 

pecuária bovina a pasto é a atividade rural mais importante na Amazônia Legal. A pecuária 

era atividade econômica presente em 44% dos 875.000 estabelecimentos agropecuários 

existentes na Amazônia Legal em 2006. Entretanto, essa atividade estava presente em mais 

de 50% dos estabelecimentos agropecuários de Mato Grosso (78%), Tocantins (77%), 

Rondônia (67%), Roraima (65%) e Acre (50%). As pastagens plantadas (36%) e nativas 

(10%) somavam 54 milhões de hectares e constituíam o principal uso agropecuário da 

terra, ocupando 46% dos 117 milhões de hectares de área total dos estabelecimentos da 

região. Os estados de Rondônia (89%) e Tocantins (56%) tinham mais da metade da área 

total dos estabelecimentos agropecuários ocupada com pastagens em 2006 (IBGE, 2016a). 

Entre 2006 e 2015, foram assentadas mais 286.990 famílias em 26,2 milhões de hectares 

de terras na região (BRASIL, 2016D) onde também a pecuária é o principal do uso das 

áreas antropizadas (ALENCAR et al., 2016). 

Entre 1990 e 2014, o rebanho bovino brasileiro cresceu 44%. No mesmo período, o 

rebanho bovino nos nove estados da Amazônia Legal cresceu 213%, passando de 26,3 

milhões de cabeças para 82,2 milhões de cabeças (IBGE, 2016 b), representando 39% do 

rebanho nacional. Merece destaque a redução de 82% no desmatamento entre 2005 e 2014, 

enquanto o rebanho cresceu apenas 15% na região (INPE, 2016) (Figura 1).  

Os estados de Mato Grosso, Pará e Rondônia concentram 74,5% do rebanho da região 

(Figura 2) (IBGE, 2016b). Do rebanho bovino total da Amazônia Legal em 2013, 58,3 

milhões de cabeças estavam em 38,3 milhões de hectares de pastagens em propriedades 



 

localizadas no bioma Amazônia, com taxa média de lotação de 1,52 cabeças/ha 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, 2016). 

 

 

Figura 1 – Evolução do rebanho bovino e do desmatamento anual na Amazônia Legal entre 

1990 e 2015 (Elaborado pelo autor com dados do INPE, 2016; IBGE, 2016b). 

 

 

Figura 2 – Distribuição do rebanho bovino nos estados da Amazônia legal em 2014 

(Elaborado pelo autor com dados do IBGE, 2016b). 
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Segundo BRASIL (2016c), o valor bruto da produção (VBP) agropecuária na Amazônia 

Legal em 2015 foi de R$ 90,5 bilhões, com a pecuária respondendo por 35%.  Nos estados 

de Rondônia, Acre e Amazonas a pecuária contribuiu com mais de 50% do VBP da 

agropecuária (Tabela 1). Mato Grosso, Pará e Rondônia responderam por 80% do VBP da 

pecuária bovina da região. A pecuária de corte foi responsável por 92% do VBP da 

pecuária bovina, enquanto a produção de leite contribuiu com os 8% restantes (Tabela 2).  

Tabela 1 – Valor bruto da produção (VBP) agropecuária nos estados da Amazônia Legal 

em 2015 (Elaborado pelo autor com dados do BRASIL, 2016c). 

Estados 

VBP da Atividade Produtiva 

Agricultura Pecuária Bovinos Total 

Milhões  

(R$ 1,00)  
% 

Milhões 

(R$ 1,00)  
% 

Milhões  

(R$ 1,00) 
% 

Milhões 

(R$ 1,00) 

Acre 613 41 870 59 858 99 1.483 

Amapá 98 100 * * * * 98 

Amazonas 545 48 593 52 432 73 1.138 

Maranhão 4.175 70 1.751 30 1.746 100 5.926 

Mato Grosso 43.401 74 15.478 26 12.169 79 58.879 

Pará 4.809 44 6.077 56 5.378 89 10.886 

Rondônia 1.603 26 4.657 74 4.640 100 6.260 

Roraima 374 70 162 30 145 89 536,2 

Tocantins 2.774 52 2.518 48 2.517 100 5.292 

Total 58.390 65 32.106 35 27.886 87 90.496 

*Dados indisponíveis. 

A pecuária de corte extensiva é uma atividade atrativa porque não demanda muita mão-de-

obra, um recurso escasso no meio rural na Amazônia Legal. Além disso, o rebanho 

desempenha a função de investimento de baixo risco em poupança para os pequenos 

produtores. O mercado pecuário remunera bem a atividade de cria e apresenta preços 

estáveis, com os médios e grandes pecuaristas sempre dispostos a pagar bons preços pelos 

bezerros e bezerras para seus sistemas de recria e engorda. Em função disso, o 

desenvolvimento da atividade de cria se tornou uma das principais estratégias dos 

produtores familiares para o investimento dos estoques de capital natural (solo vegetação e 

água) e humano (mão-de-obra familiar) disponíveis em suas propriedades na expansão da 

pecuária, com o objetivo de aumentar o bem-estar de suas famílias (VALENTIM; 

GARRETT, 2015).  



 

Tabela 2 - Valor bruto da produção (VBP) pecuária bovina nos estados da Amazônia Legal 

em 2015 (Elaborado pelo autor com dados do BRASIL, 2016c). 

Estados 

VBP da Atividade Produtiva 

Bovinos Leite Total 

Milhões 

(R$ 1,00) 
% 

Milhões 

(R$ 1,00) 
% 

Milhões 

(R$ 1,00) 
% 

Acre 845 98 12,9 2 857,9 3 

Amapá * * * * * * 

Amazonas 425 98 7 2 432 2 

Maranhão 1.653 95 93 5 1.746 6 

Mato Grosso 11.476 94 693 6 12.169 44 

Pará 4.962 92 417 8 5.379 19 

Rondônia 3.796 82 844 18 4.640 17 

Roraima 144 99 2 1 146 1 

Tocantins 2.368 94 149 6 2.517 9 

Total 25.669 92 2.217 8 27.886 100 

*Dados indisponíveis. 

Impactos ambientais do crescimento da pecuária bovina 

Segundo o Projeto TerraClass (INPE; EMBRAPA, 2016), a área desmatada na Amazônia 

Legal em 2014 era de 76,2 milhões de hectares. Entre 2004 e 2014 a área desmatada 

cresceu 24% (14,8 milhões de hectares), enquanto a área de pastagem aumentou 14% (5,8 

milhões de hectares), passando de 42,2 para 48 milhões de hectares (Tabela 3). Apesar da 

participação das pastagens ter diminuído de 69% em 2004 para 59% em 20012, com 

ligeiro aumento para 63% em 2014, esse ainda é o principal uso da terra na área total 

desmatada na região. Nesse período, a proporção de pastagens limpas variou entre 73% e 

79%, enquanto as pastagens sujas se mantiveram em torno de 11% a 14%. Houve 

tendência de redução da proporção de pastagens com regeneração de 14% (2004) para 9% 

(2014). Isso indica que parte das áreas de pastagens sujas foi reformada ou teve o processo 

de degradação acentuado, passando a ser computada como vegetação secundária (Figura 

3). 



 

Tabela 3 – Evolução da cobertura e uso da terra nas áreas desmatadas na Amazônia Legal entre 2004 e 2014 (Elaborado pelo autor com dados 

do INPE; EMBRAPA, 2016). 

Classes de uso da terra 
Área ocupada (ha) Variação (%) 

2004 a 2014 2004 2008 2010 2012 2014 

Agricultura anual 1.835.400 3.492.700 3.997.800 4.234.600 4.505.000 145 

Área não observada 4.856.600 4.540.600 4.584.900 6.913.200 3.005.600 -38 

Área urbana 257.900 381.800 447.400 534.100 601.000 133 

Mineração 79.900 73.100 96.700 104.900 127.200 59 

Mosaico de ocupações 1.628.400 2.441.700 1.796.300 959.000 1.625.600 0 

Outros 463.700 47.800 273.100 611.300 775.200 67 

Pasto com solo exposto 10.600 59.400 37.300 4.300 6.300 -41 

Pasto limpo 30.603.900 33.571.500 33.985.200 34.542.000 37.747.000 23 

Pasto sujo 5.525.000 6.282.400 5.607.700 5.047.200 6.019.900 9 

Regeneração com pasto 6.064.100 4.802.700 6.316.500 4.646.800 4.202.800 -31 

Reflorestamento 0 0 301.500 317.600 292.200 -3* 

Vegetação secundária 10.067.400 15.081.500 16.522.900 17.219.000 17.338.700 72 

Área total desmatada 61.392.900 70.775.200 73.967.300 75.134.000 76.246.500 24 

Área total de pastagem 42.203.600 44.716.000 45.946.700 44.240.300 47.976.000 14 

Área de pastagem: área total desmatada (%) 69 63 62 59 63 -8 

*Variação no período entre 2010 e 2014. 
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Figura 3 – Evolução da participação das diferentes tipologias na área total de pastagens nas 

áreas desmatadas na Amazônia Legal entre 2004 e 2014 (Elaborado pelo autor com dados 

do INPE; EMBRAPA, 2016). 

A soma da proporção de pastagens limpas e sujas, que variou de 86% (2004) a 91% (2014) 

(Figura 3), está próxima dos 84,4% de pastagens produtivas, com degradação leve e 

moderada estimados para a Amazônia Ocidental (DIAS-FILHO; ANDRADE, 2006).  

Outro aspecto importante observado é a baixíssima incidência de áreas de pastagens com 

solo exposto, abaixo de 0,15% da área total de pasto, durante todo o período de 2004 a 

2014 (Tabela 3), principalmente considerando que as imagens utilizadas para classificação 

do uso das áreas desmatadas são obtidas durante o período de menor precipitação na 

Amazônia Legal.  

Isso pode ser atribuído a elevada capacidade de regeneração da vegetação nativa no bioma 

Amazônia. Entre 2004 e 2014, a área de vegetação secundária detectada pelo Projeto 

TerraClass (INPE; EMBRAPA, 2016) cresceu 72%, passando de 10,1 para 17,3 milhões de 

hectares, ocupando 22,7% da área total desmatada. Isso ocorreu principalmente como 

consequência de processos de degradação e de abandono de áreas pastagens e de áreas 

agrícolas nas áreas desmatadas na Amazônia Legal (Tabela 3). Esses processos foram 

observados em diferentes condições ambientais do bioma Amazônia (ALVES et al., 1997; 

GUARIGUATA; OSTERTAG, 2001; CARREIRAS et al., 2006), sendo caracterizados 

pela tendência de regeneração de espécies arbustivas e arbóreas nativas ao longo da 

degradação de áreas de pastagens e áreas agrícolas, resultando em capoeiras de diferentes 
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idades, as quais foram identificadas na classe de vegetação secundária. Essa capacidade de 

regeneração da vegetação florestal é maior se as fontes de dispersão de sementes estão 

presentes em fragmentos florestais próximos e se a intensidade de uso antes do abandono 

da área não foi severa (GURARIGUATA; OSTERTAG, 2001).  

O Projeto TerraClass (INPE; EMBRAPA, 206) também analisou a transição entre o uso e 

cobertura inicial e final das áreas desmatadas entre 2004 e 2014 (Tabela 4). Das áreas 

agrícolas identificadas em 2014, 36,6% já estavam com essa atividade em 2004. As 

pastagens (39,5%) e as florestas (17%) foram as principais fontes das áreas para expansão 

da agricultura na região nesse período. Das áreas de pastagens existentes em 2014, 67,5% 

já estavam com essa cobertura da terra em 2004. A expansão das áreas de pastagens 

ocorreu principalmente a partir da conversão de áreas de florestas (13,5%) e de outras 

classes de usos, onde se incluem os mosaicos de ocupações. Nesse período, apenas 5,9% 

do crescimento da área de pastagens ocorreu pela reforma de áreas de vegetação 

secundária (capoeiras). Das áreas de vegetação secundária existentes em 2014, 33,8% já 

estavam com essa cobertura da terra em 2004. As outras classes de uso da terra que 

contribuíram para as áreas de vegetação secundária existentes em 2014, foram pastagens 

(33,4%), outras classes (18,1%) e florestas (14,6%). 

Tabela 4 – Transição de uso e cobertura nas áreas desmatadas na Amazônia Legal entre 

2004 e 2014 (Elaborado pelo autor com dados do INPE; EMBRAPA, 2016). 

Classes de uso e 

cobertura inicial 

Classe de uso e cobertura final 

Agricultura anual Pastagem 
Vegetação 

secundária 

 Ha % Ha % Ha % 

Floresta 766.500 17,0 6.461.600 13,5 2.536.700 14,6 

Agricultura anual 1.650.400 36,6 158.500 0,3 15.000 0,1 

Pastagem 1.779.400 39,5 32.395.700 67,5 5.791.700 33,4 

Vegetação secundária 188.400 4,2 2.848.800 5,9 5.863.400 33,8 

Outras classes 120.300 2,7 6.111.400 12,7 3.131.800 18,1 

Total 4.505.000 100 47.976.000 100 17.338.600 100 

Os dados relacionados ao tempo de permanência dos diferentes tipos de uso e cobertura da 

terra mostram que 59% das áreas de pastagens identificadas em 2014 tinham mais de 11 

anos de idade. Outros 20% tinham idade acima de cinco até 11 anos e 21% tinham cinco 
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anos ou menos de estabelecidas (Figura 4). Esses dados revelam que a maior parte das 

pastagens cultivadas na Amazônia Legal tem persistido por mais de 10 anos, embora não 

estabeleçam os níveis de produtividade atual ou potencial dessas áreas. 

 

Figura 4 – Tempo de permanência das áreas de pastagens identificadas nas áreas 

desmatadas da Amazônia Legal em 2014 (Elaborado pelo autor com dados do INPE; 

EMBRAPA, 2016). 

Os resultados do monitoramento do uso e cobertura das áreas desmatadas realizados pelo 

Projeto TerraClass evidenciam a extensão e gravidade do problema de degradação de 

pastagens na Amazônia Legal. Embora mais de 59% das áreas de pastagens identificadas 

em 2014 venha persistindo há mais de 11 anos, 21% da área total (10,2 milhões de 

hectares) de pastagens já apresentava sinais evidentes de degradação, sendo caracterizada 

como pasto sujo e regeneração com pasto (INPE; EMBRAPA, 2016).  

Além disso, 1/3 das áreas de vegetação secundária existentes em 2014 (5,8 milhões de 

hectares) foram resultantes de processos de degradação de pastagens nesse período. Isso 

mostra um potencial de 16 milhões de hectares de áreas de pastagens em degradação ou 

degradadas que pode ser reformada ou recuperada visando a intensificação sustentável da 

produção de bovinos a pasto na região. Parte das áreas ocupadas com vegetação secundária 

e que não representem passivos ambientais de áreas de preservação permanente (APP) e de 

Reserva Legal (SOARES-FILHO, 2014) também tem potencial para recuperação com 

pastagens ou por meio de sistemas integrados de produção de lavoura pecuária (iLP) e 

lavoura-pecuária-floresta (iLPF) na Amazônia Legal. 
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Entretanto, para que isso ocorra, é necessário entender as causas dos processos de 

degradação de pastagens na Amazônia Legal (DIAS-FILHO, 2011; ARAÚJO et al., 2012). 

Esses processos estão associados principalmente a: 1) ocorrência da Síndrome da Morte do 

Capim-Brizantão devido ao plantio da Brachiaria brizantha cv. Marandu em solos com 

drenagem deficiente da água das chuvas (ANDRADE; VALENTIM, 2007; MANZATTO 

et al., 2014; PEDREIRA et al., 2014); 2) falhas no estabelecimento das pastagens; 3) 

manejo inadequado do pastejo, com taxas de lotação e ciclos de pastejo incompatíveis com 

as características morfológicas e as taxas de crescimento das espécies forrageiras (DIAS-

FILHO, 2015); 3) manejo inadequado das pastagens, com ausência de adubação de 

manutenção ou reposição da fertilidade do solo (ANDRADE, 2010; ANDRADE et al., 

2010; 2011; 2014) e controle inadequado das plantas daninhas; 4) ocorrência de pragas e 

doenças que afetam o crescimento e a persistências das espécies forrageiras (ANDRADE 

et al., 2009a; 2009b; VALENTIM; ANDRADE, 2015); e, 5) ocorrência de eventos 

climáticos extremos com anos atípicos de períodos de seca ou chuva, os quais resultam 

déficit ou excesso hídrico no solo (CICONE, 2016) e estabelecem condições de estresse 

abiótico que limitam ou impedem o crescimento e afetam a persistência das plantas 

forrageiras. 

Como consequência de sua importância econômica, social e ambiental, a intensificação da 

pecuária tem sido destacada como a principal estratégia a ser adotada buscando atender as 

demandas globais crescentes de consumo de carne e leite, bem como para conversão de 

parte das áreas de pastagens para produção de grãos e bicombustíveis, conciliando ganhos 

e econômicos, sociais e ambientais no Brasil (VALENTIM; ANDRADE, 2009; 

BARRETO et al., 2013; STRASSBURG et al., 2014; INSTITUTO INTERNACIONAL 

PARA SUSTENTABILIDADE, 2015a; 2015b; SILVA et al., 2016).  

Segundo Andrade et al. (2011) a capacidade de suporte potencial das pastagens tropicais é 

de aproximadamente 12,5 UA/ha, considerando taxa de acúmulo de matéria seca de 200 

kg/ha/dia, eficiência de utilização de 70% e consumo de matéria seca equivalente a 2,5% 

do peso vivo animal (11,25 kg/UA/dia). Entretanto, a taxa de lotação das pastagens 

brasileiras em 2006 (0,94 UA/ha) (VALENTIM; ANDRADE, 2009) equivalia a apenas 

7,5% da capacidade de suporte potencial.  

É nesse contexto de baixa produtividade e de grandes extensões de áreas de pastagens 

degradadas que se situam as discussões sobre o potencial dos sistemas de produção de 

pecuária a pasto contribuírem para conciliar aumento da produção de alimentos e melhoria 
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da qualidade de vida dos produtores com a redução das emissões de gases de efeito estufa 

(GEE) no Brasil.  

A agropecuária respondeu por 37,1% das emissões de GEE (CO2 eq.) do Brasil em 2012. 

Além disso, as emissões decorrentes de mudanças no uso da terra ainda contribuíram com 

14,6% das emissões nacionais de GEE no mesmo ano (BRASIL, 2014), em grande parte 

decorrentes da conversão de áreas de vegetação nativa em pastagens, como vem 

reportando o Projeto TerraClass Amazônia Legal (INPE; EMBRAPA, 2016) e TerraClass 

Cerrado (BRASIL, 2015a). As emissões de metano, decorrentes da fermentação entérica de 

ruminantes respondeu por 55,9% das emissões de GEE do setor agropecuário em 2012 

(BRASIL, 2014). Na Amazônia, essa atividade ocupa 75% da área desmatada e contribuiu 

com cerca de 40% das emissões de CO2 do Brasil, mas gerou apenas 3% do produto 

interno bruto (PIB) nacional na última década (INSITTUTO INTERNACIONAL PARA 

SUSTENTABILIDADE, 2015a). 

Analisando os 115 milhões de hectares de pastagens cultivadas no Brasil, Strassburg et al. 

(2014) concluíram que a produtividade dessas áreas em 2006 era de apenas 32-34% da 

produtividade potencial. Segundo esses autores, o aumento da produtividade dessas áreas 

de pastagens para 49-52% do seu potencial liberaria áreas de terra suficiente para aumentar 

a produção de carne, grãos, madeira e biocombustíveis para atender toda a demanda até 

2040, sem necessidade de incorporação de novas áreas dos biomas brasileiros. Isso 

permitiria mitigar a emissão de 14,3 Gt CO2 Eq (STRASSBURG et al., 2014). 

Desafios para a intensificação da pecuária 

Apesar da forte redução das taxas de desmatamento e de crescimento do rebanho bovino 

verificadas na última década, a tendência ainda é de expansão das áreas de pastagens 

cultivadas e de crescimento da produção pecuária na Amazônia Legal. Esse processo será 

consequência de dois vetores, sendo o principal a recuperação de áreas degradadas com 

pastagens cultivadas e com agricultura em sistemas exclusivos de pecuária ou sistemas 

integrados de iLP e iLPF. Ao mesmo tempo, a pecuária extensiva continuará se 

expandindo nas áreas recém-desmatadas, principalmente por pequenos e médios 

produtores, em novos assentamentos ou onde ocorre a regularização fundiária de 

populações tradicionais, situações onde é permitida a conversão de até 10% das áreas dos 

produtores para uso agropecuário (VALENTIM; ANDRADE, 2009).  

Para que a recuperação de áreas de pastagens degradadas se torne a estratégia 

predominante na intensificação dos sistemas de produção pecuários na Amazônia Legal 
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importantes desafios precisarão ser vencidos (Tabela 5), principalmente aqueles 

relacionados a: 1) falta de regularização fundiária em 55 milhões de hectares de um total 

de 113 milhões de hectares de glebas federais na Amazônia (VIALLI, 2014); 2) 

insuficiência e inadequação da infraestrutura de transporte; 3) baixa capacitação técnica e 

de gestão de negócios dos produtores;  4) baixo nível de cooperativismo dos produtores; 5) 

insuficiência de ATER; 6) dificuldade de acesso ao crédito rural; 7) baixa qualificação dos 

recursos humanos no meio rural; e, 8) insuficiência e inadequação das estruturas 

(infraestrutura, recursos humanos e financeiros) das organizações públicas de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação agropecuária (VOSTI et al., 2001; 2002; VALENTIM. 

VOSTI, 2005; DIAS-FILHO, 2011; BARRETO et al., 2013; SRPRP, 2014; DIAS-FILHO, 

2015; INSTITUTO INTERNACIONAL PARA SUSTENTABILIDADE, 2015a; 2015b; 

VALENTIM, 2015; VALENTIM; GARRETT, 2015).  

Um dos principais desafios a intensificação dos sistemas de produção é consequência do 

paradoxo da priorização pelas políticas púbicas de integração regional, ao longo dos 

últimos 60 anos, do modal de transporte rodoviário em detrimento do modal fluvial que 

historicamente prevaleceu na maior bacia hidrográfica do mundo (VALENTIM; VOSTI, 

2005; PFAFF et al., 2010; 2013; VALENTIM, 2015; VALENTIM; GARRETT, 2015). A 

região possui grandes dimensões territoriais, ocupando 59% do território nacional (maior 

do que a Europa Ocidental), baixa densidade demográfica na zona rural e condições 

ambientais com alta pluviosidade, temperatura média anual elevada e, em algumas regiões 

(Acre, Amazonas), apresenta solos com argilas de alta atividade (IBGE, 2016d), 

frequentemente desfavoráveis aos processos de construção e manutenção de infraestrutura 

rodoviária. Isso onerou substancialmente os custos e restringiu a capacidade de expansão 

da rede de rodovias federais e estaduais, além de comprometer a vida útil e a qualidade da 

malha rodoviária implantada. O transporte rodoviário aumenta consideravelmente os 

custos dos insumos, em grande parte produzidos em outras regiões, e reduz os preços dos 

produtos agropecuários direcionados aos grandes mercados consumidores nacionais e 

internacionais (VOSTI et al., 2002; BARRETO et al., 2013; PFAFF et al., 2010; 2013).  

Um exemplo dos impactos negativos dos custos elevados da logística de transporte na 

capacidade de inovação tecnológica, na produtividade e competitividade da pecuária na 

Amazônia Legal foi reportado por Andrade et al. (2011). Eles destacaram que a baixa 

produtividade que predomina nas áreas de pastagens cultivadas no Brasil há décadas tem 

como uma das suas principais causas o problema crônico da “fome de nitrogênio (N)”.
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Tabela 5 – Desafios e suas consequências na restrição a recuperação de áreas de pastagens degradadas e na intensificação dos sistemas de 

produção de pecuária na Amazônia Legal. 
 

Desafios Consequências 

1. Falta de regularização fundiária.  Insegurança dos produtores para investimentos. 

 Restrição do acesso ao crédito rural. 

2. Insuficiência e inadequação da 

infraestrutura de transporte, 

energia e armazenamento. 

 Elevação do custo de transporte de insumos produzidos em outras regiões. 

 Preços menores para os produtos regionais destinados ao mercado nacional e internacional. 

 Aumento do risco de investimentos. 

 Restrição a adoção de sistemas integrados de produção 

 Baixa capitalização dos produtores. 

3. Baixa capacitação técnica e de 

gestão de negócios dos 

produtores. 

 Baixo nível tecnológico dos sistemas de produção. 

 Menor capacidade inovação 

 Maior aversão a investimentos em inovação. 

 Baixa eficiência econômica e ambiental dos sistemas de produção. 

4. Baixo nível de cooperativismo dos 

produtores. 
 Baixa capacidade de integração de esforços para negociação de interesses comuns (compra de 

insumos, venda de produtos, acesso a serviços de saúde, educação, ATER e de crédito rural). 

5. Insuficiência da ATER púbica, 

cooperativa e privada. 
 Baixo nível tecnológico dos sistemas de produção. 

 Menor capacidade inovação 

 Maior aversão a investimentos em inovação. 

 Baixa eficiência econômica e ambiental dos sistemas de produção. 

6. Dificuldade de acesso ao crédito 

rural. 
 Restrição a inovação tecnológica e ganhos de produtividade e rentabilidade dos sistemas de 

produção. 

7. Baixa qualificação dos recursos 

humanos no meio rural. 
 Restrição a inovações tecnológicas e de gestão que demandem recursos humanos qualificados. 

8. Insuficiência e inadequação das 

estruturas e recursos das 

organizações públicas de PD&I. 

 Estoque de conhecimentos e tecnologias validadas insuficiente ou inadequado para atender as 

demandas. 

 Tecnologias e conhecimentos relevantes não estão disponibilizadas em formato acessível aos 

usuários potenciais. 
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O déficit anual desse nutriente nas pastagens varia entre 60 a 125 kg de N /ha. Entretanto, 

Andrade et al. (2011) reportaram um aumento de preço de 61% na tonelada de ureia no 

Acre, em relação aos preços praticados em São Paulo. Ao mesmo tempo verificaram 

redução de 17% no preço da arroba do boi gordo e de 31% no preço do litro de leite entre o 

Acre e São Paulo. Como consequência, as relações de troca entre o fertilizante necessário 

para a formação e manutenção de pastos produtivos e os produtos obtidos na pecuária 

bovina no Acre era 93% maior para o leite e 131% maior para a arroba do boi gordo do 

que em São Paulo. 

Apenas a partir das últimas duas décadas vem sendo incentivada a expansão da 

infraestrutura dos modais de transporte fluvial e ferroviário na Amazônia Legal. A 

Hidrovia do Amazonas é o principal caminho de escoamento de cargas, responsável por 

cerca de 65% do total transportado pelo modal hidroviário na região. Essa hidrovia possui 

mais de 70 terminais e portos, com média de movimentação de cargas desde o início da 

década de cerca de 50 milhões de toneladas por ano. Os principais produtos transportados 

são derivados de petróleo, produtos agrícolas (grãos) e minérios, (bauxita e caulim) 

(BRASIL, 2016a). A Hidrovia do Rio Madeira, navegável por 1.086 km entre Porto Velho, 

RO e a foz em Itacoatiara, AM, integrada ao porto graneleiro nessa cidade, é a segunda 

hidrovia mais importante da região (BRASIL, 2011). Os principais produtos transportados 

são soja, milho e açúcar e os principais insumos são fertilizantes e adubos, combustíveis e 

produtos químicos (ANTAQ, 2011). 

Entretanto, a insuficiência, inadequação e precariedade da infraestrutura de transporte 

representam um desafio formidável, de competência do poder público, que impede ou 

restringe fortemente a adoção de tecnologias e insumos modernos visando a recuperação 

de áreas degradadas e intensificação da produção agropecuária nas áreas já desmatadas na 

Amazônia Legal. Segundo Vosti et al. (2002) a redução do tempo de transporte da 

produção entre a propriedade e os mercados diminui os custos de participação nesses 

mercados. Ressaltam ainda que o volume e o tipo de tráfico nas rodovias rurais parecem ter 

grande impacto no tipo de atividade agropecuária ou florestal desenvolvida em 

determinada área. 

Outro desafio é a insuficiência quantitativa e qualitativa da oferta de assistência técnica e 

extensão rural (ATER) púbica, privada ou cooperativa, que também tem sido destacada 

como uma das principais barreiras a inovação e intensificação dos sistemas de produção 

pecuários na Amazônia Legal (VOSTI et al., 2002; BARRETO et al., 2013, INSTITUTO 
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INTERNACIONAL PARA SUSTENTABILIDADE, 2015a; 2015b). Segundo o Censo 

Agropecuário de 2006 (Tabela 6), 78% dos 5.175.489 estabelecimentos agropecuários do 

Brasil não tiveram acesso a serviços de ATER e apenas 9, 32 tiveram acesso regular 

(IBGE, 2016a). Na Amazônia Legal a situação é mais grave, pois apenas 13% dos 

estabelecimentos agropecuários tiveram acesso a serviços de ATER. Merecem destaque os 

estados do Amapá, Mato Grosso, Rondônia e Tocantins, com acesso a ATER acima da 

média nacional (22%). Nos estados do Acre, Pará, Roraima e Maranhão 10% ou menos 

dos estabelecimentos agropecuários tiveram acesso a ATER. Considerando a média 

nacional e os estados da Amazônia Legal, o acesso a ATER foi superior a 50% apenas nos 

grandes estabelecimentos agropecuários com área total acima de 1.000 ha no Brasil, nos 

estados do Amapá e Mato Grosso e nas áreas de posseiros do Amapá (IBGE, 2006a). 

As organizações públicas são as principais provedoras de serviços de ATER no âmbito 

nacional (39,5%) e respondem por 55,8% (Pará) e 84,1% (Amazonas) desses serviços nos 

estados da Amazônia Legal. A segunda fonte de serviços de ATER no Brasil e nos estados 

da Amazônia Legal são os próprios produtores. A iniciativa privada tem papel importante 

na provisão de ATER (20,1%) apenas em Mato Grosso, enquanto as cooperativas também 

são fonte importante de serviços de ATER (13,6%) no Pará (Tabela 6) (IBGE, 2006a). 

Esse conjunto de desafios (Tabela 5) resulta em insegurança dos produtores em relação a 

investimentos, aumentam a dificuldade de acesso ao crédito rural e reduzem a 

competitividade devido aos custos maiores dos insumos e preços menores dos produtos da 

pecuária regional. Isso resulta em produtores menos capitalizados, com menor capacidade 

de investimento e maior aversão aos riscos associados a inovação e intensificação dos seus 

sistemas de produção. Como consequência, mesmo tendo experimentado redução 

expressiva, permanece o processo de desmatamento de novas áreas dos biomas Amazônia 

e Cerrado (BRASIL, 2015a; INPE; EMBRAPA, 2016) para a produção agropecuária. 

Além disso, os arranjos produtivos apresentam baixa densidade e contribuição limitada 

para o desenvolvimento regional sustentável (INSTITUTO INTERNACIONAL PARA 

SUSTENTABILIDADE, 2015a). Os sistemas de produção de pecuária na região são 

predominantemente de criação bovina de pecuária de corte e leite, com baixo nível 

tecnológico e baixa eficiência dos fatores de produção (terra, capital e trabalho) 

(VALENTIM; ANDRADE, 2009; BARRETO et al., 2013; INSTITUTO 

INTERNACIONAL PARA SUSTENTABILIDADE, 2015a).  
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Tabela 6 – Número de estabelecimentos agropecuários, acesso e provedor de assistência técnica e extensão rural (ATER)nos estados da Amazônia legal e no 

Brasil em 2006 (Elaborado pelo autor com dados do IBGE, 2016a). 

Estado/Região 
Estabelecimentos 

agropecuários 

Acesso a 

ATER 

Provedor de ATER 

Governo Própria Privada Cooperativa ONG Outras 

 Número % ------------------------------------------------- % ---------------------------------------------------- 

Acre 29.483 10 70,9 24,7 2,2 1,1 0,6 0,5 

Amapá 3.527 41 75,4 22,8 0,5 0,4 0,1 0,8 

Amazonas 66.784 13 84,1 12,4 2,2 1,0 0,1 0,2 

Maranhão 287.039 4 48,8 37,0 8,6 1,4 1,1 3,1 

Mato Grosso 112.987 25 42,8 30,1 20,1 4,9 0,3 1,7 

Pará 222.029 10 55,8 23,3 5,9 13,4 0,7 0,9 

Rondônia 87.078 29 81,4 11,0 4,7 1,9 0,3 0,7 

Roraima 10.310 8 68,9 28,1 1,3 0,7 0,6 0,4 

Tocantins 56.567 24 66,1 22,5 3,8 6,1 0,5 1,0 

Amazônia Legal 875.804 13 61,6 22,9 8,7 5,1 0,5 1,3 

Brasil 5.175.636 22 39,5 20,1 19,2 18,1 0,5 2,4 
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Apesar da abundância dos recursos naturais, a situação na Amazônia Legal (Figura 5) em 

2010 ainda era de baixos indicadores de qualidade de vida, com uma população pobre 

variando entre 10,5% no Mato Grosso a 39,5% no Maranhão. A situação é mais grave em 

relação as crianças (até 14 anos) onde a pobreza varia de 17,4% no Mato Grosso a 53,4% 

da população no Maranhão (PNUD, 2013). A pecuária, por estar presente em 44% dos 

estabelecimentos agropecuários e ocupar 46% das suas áreas, tem grande potencial de 

contribuir, por meio da adoção em larga escala de sistemas intensivos e integrados (iLP e 

iLPF) de produção nas áreas já desmatadas, para a superação do paradoxo de pobreza da 

população em meio a riqueza dos recursos naturais na Amazônia Legal. 

Oportunidades e estratégias para a intensificação da pecuária 

O cenário desejável para o desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal (Figura 5) tem 

como foco central a elevação da renda e da qualidade de vida da população. No ambiente 

rural isso depende, em grande parte, de processos de inovação tecnológica e gerencial que 

resultem na transição gradual da predominância dos sistemas extensivos de produção 

pecuária com baixa produtividade, para sistemas intensivos (pastagens consorciadas com 

leguminosas ou adubadas com fertilizantes químicos) e sistemas integrados de produção 

(iLP e iLPF). Esses sistemas tem potencial para aumentar a produtividade dos fatores de 

produção e conservar recursos naturais, contribuindo para a sustentabilidade 

socioeconômica e ambiental dos empreendimentos agropecuários. 

Para cada um dos desafios foram identificadas oportunidades e são propostas estratégias 

(Tabela 7) que podem contribuir em um processo participativo de construção ou 

reformulação de políticas, programas e ações para promover a intensificação dos sistemas 

de produção pecuários e sua integração com a agricultura (iLP) e silvicultura (iLPF) 

visando a melhoria da qualidade de vida da população e o desenvolvimento sustentável da 

Amazônia Legal.  

Com relação a regularização ambiental, o Programa Terra Legal, lançado pelo governo 

federal em 2009, só havia cumprido 15% de sua meta, tendo assentado 128.078 famílias 

em uma área de 8,3 milhões de hectares e entregue 19.525 títulos referente a 1,44 milhão 

de hectares de terra (BRASIL, 2016d). O governo federal precisa fortalecer e ampliar os 

recursos para acelerar o cumprimento das metas desse programa, pois sem isso os 

produtores ficam impossibilitados de ter acesso ao crédito rural, que é o instrumento chave 

no processo de inovação tecnológica visando a intensificação sustentável dos sistemas de 

produção.  
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Famílias de produtores rurais 

- Renda e qualidade de vida muito baixa a média (IDH). 

Famílias de produtores rurais 

- Renda e qualidade de vida média a alta (IDH). 

Sistemas de produção 

- Baixo nível tecnológico. 

- Predominância de sistemas extensivos de produção de bovinos de corte 

e leite a pasto. 

- Baixa produtividade dos fatores de produção. 

Sistemas de produção 

- Nível tecnológico médio a alto. 

- Predominância de sistemas intensivos de produção de bovinos a 

pasto (pastagens consorciadas ou adubadas com fertilizantes 

químicos) e sistemas integrados (iLP e iLPF) de produção. 

- Produtividade dos fatores de produção média a alta. 

 

 

Empreendimentos pecuários 

- Predominância de insustentabilidade socioeconômica e ambiental dos 

empreendimentos pecuários. 

- Predominância de passivo ambiental e de regularização fundiária.  

Empreendimentos pecuários 

- Sustentabilidade socioeconômica e ambiental dos 

empreendimentos pecuários. 

- Predominância de regularização fundiária e ambiental. 

Região 

- Redução do estoque de capital natural em decorrência do 

desmatamento e degradação das pastagens. 

- Baixa a média densidade dos arranjos produtivos de pecuária e baixa a 

média integração com atividades de lavoura e silvicultura. 

- Contribuição limitada da pecuária para o desenvolvimento regional 

sustentável. 

Região 

- Manutenção do estoque de capital natural (conservação florestal), 

com a recuperação de áreas de pastagens degradadas, das áreas de 

preservação permanente e de reserva legal. 

- Média a alta densidade dos arranjos produtivos de pecuária bovina 

de corte e leite e média a alta integração com atividades de lavoura e 

silvicultura. 

- Alta contribuição da pecuária para o desenvolvimento regional 

sustentável. 

Situação atual Situação desejada 
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Tabela 7 – Mapa de oportunidades e estratégias para vencer os desafios e viabilizar a intensificação dos sistemas de produção de pecuária a pasto na 

Amazônia Legal. 

Desafios Oportunidades Estratégias 

 Falta de regularização 

fundiária. 
 Experiências do Programa Terra Legal. 

 Experiências de implantação do CAR 

 Fortalecer e ampliar os recursos para acelerar o cumprimento das metas do 

Programa Terra Legal. 

 Acelerar e agilizar os processos de concessão de títulos aos assentados do 

INCRA. 

 Custo de transporte elevado 

de insumo e produtos. 
 Interesse nacional e internacional em 

investimentos em concessões de 

infraestrutura na região. 

 Programas estaduais de subsídio ao frete de 

insumos agropecuários. 

 Priorizar investimentos públicos e privados no modal de transporte 

hidroviário e ferroviário. 

 Criar mecanismo de subsídio a corretivos e fertilizantes para pequenos 

produtores e médios produtores. 

 Baixa capitalização dos 

produtores e custo elevado 

de regularização do passivo 

ambiental. 

 Regulamentação do Artigo 41 do Código 

Florestal. 

 Compromissos assumidos pelo Brasil de 

redução de 43% das emissões de GEE até 

2030, em relação a 2005. 

 Experiência do PRONAF e Programa ABC 

Carbono.  

 Reduzir os custos do crédito rural para sistemas intensivos de baixas 

emissões de gases de efeito estufa (GEE). 

 Diferenciar os tributos para insumos e produtos agropecuários para 

propriedades com regularidade ambiental e que adotem boas práticas em 

sistemas de produção agropecuários com baixas emissões de GEE. 

 Criar programa federal para abatimento dos custos dos serviços ambientais 

providos pelos estabelecimentos agropecuários para a sociedade. 

 Insuficiência de ATER.  Implantação da ANATER. 

 Ampla rede de ONGs com atuação no setor 

rural e ambiental. 

 Crescente rede de suprimento de insumos e 

serviços privados. 

 Estabelecer o Programa Cartão de Crédito ATER para pequenos e médios 

produtores beneficiados com o crédito rural. 

 Estabelecer junto ao MAPA e SEBRAE um Programa de bolsas para 

universitários recém-formados atuarem como Agentes de Locais de 

Inovação Rural. 

 Baixa profissionalização dos 

produtores. 
 PRONATEC. 

 Programas de capacitação de produtores e 

formação de lideranças rurais da CNA. 

 Integrar esforços com a CNA para ampliar e aumentar a eficiência, eficácia 

e efetividade dos programas e ações para capacitação de produtores e 

formação de lideranças rurais. 

 Insuficiência/inadequação 

de tecnologias para 

recuperação dos passivos 

ambientais e intensificação 

sustentável dos sistemas de 

produção agropecuários. 

 Centros de pesquisa da Embrapa na região. 

 Crescente rede de universidades e 

institutos federais de educação. 

 Instituições estaduais de pesquisa, fundos e 

fundações amparo à pesquisa. 

 Alocar 10% dos recursos do FNO para fomento a pesquisa e transferência 

de tecnologias para a intensificação sustentável dos sistemas de produção 

agropecuários. 

 Criar o Conselho de Inovação Agropecuária na Amazônia Legal. 

 Ampliação da rede de Unidades de referência Tecnológica em sistemas de 

produção agropecuários intensivos na região. 
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Outra iniciativa que vai contribuir para melhor dimensionar a magnitude e agilizar o 

problema da regularização fundiária é o processo de Cadastramento Ambiental Rural 

(CAR) estabelecido pelo Código Florestal brasileiro (BRASIL, 2012). Os mecanismos que 

estabeleceram arcabouço legal, as metas e as penalidades em caso de descumprimento dos 

prazos para que estados e produtores efetivassem o CAR foram essenciais para o sucesso 

dessa iniciativa. Outro fator chave para o êxito na implementação do CAR foi o 

estabelecimento de uma plataforma eletrônica simples, ágil e transparente para 

operacionalização do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SISCAR). Da área 

total de 397,8 milhões de hectares passível de cadastro no Brasil, 95% já havia sido 

realizado até junho de 2016. Na região Norte, a área cadastrada já havia ultrapassado 100% 

da área prevista e na região Centro-Oeste, esse percentual era de 89% (SERVIÇO 

FLORESTAL BRASILEIRO, 2016). Esse aprendizado deve ser utilizado na revisão do 

Programa Terra Legal, contemplando: 1) a priorização de recursos (humanos, financeiros e 

infraestrutura) adequados para sua execução; 2) a vinculação das metas de regularização 

fundiária a prazos e penalidades; e 3) a responsabilização de estados e produtores em caso 

de não cumprimento das metas e prazos estabelecidos, a exemplo do que foi feito no 

processo de implantação do SISCAR.  

Outro fator importante para viabilizar a inovação e intensificação em larga escala dos sistemas de 

produção de bovinos de corte e leite é a redução dos custos da logística de transporte ao longo 

dessas cadeias produtivas na Amazônia Legal. O crescente interesse do setor privado internacional 

e nacional em investimentos em infraestrutura de transporte no Brasil e em particular nas regiões 

Centro-Oeste e Norte (WHITAKER, 2014; CHINA…, 2015) abre amplas oportunidades para o 

governo federal priorizar os modais de transporte ferroviário e fluvial, por possibilitarem reduzir o 

custo por unidade de produto transportada e por apresentarem menor potencial de impacto em 

relação ao transporte rodoviário. 

As experiências de sucesso de programas públicos estaduais de subsídio a corretivos e fertilizantes 

para pequenos e médios produtores (FEPAGRO, 2015; SECRETARIA…, 2016) tem despertado 

interesse nacional (AGROLINK, 2011) e deveriam servir como referência para um programa 

federal com abrangência para todos os estados da Amazônia Legal. Esse programa deve ser 

associado a programas públicos de acesso ao crédito rural e crédito de ATER, como forma de 

viabilizar a   inovação tecnológica para a recuperação de áreas degradadas e a intensificação dos 

sistemas de produção de pecuária e sua integração com sistemas de iLP e iLPF nos 

estabelecimentos agropecuários dos pequenos e médios produtores da região.  

A baixa capitalização dos produtores para atender a demanda de recursos necessários para que esse 

processo ocorra em larga escala em todos os estados também pode ser superada por meio da 
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ampliação dos volumes de recursos disponibilizados e da redução dos custos do crédito rural para 

sistemas de produção com baixas emissões de GEE, em relação aos sistemas tracionais. Isso pode 

ser feito em um processo de aprimoramento do Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às 

Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na 

Agricultura (BRASIL, 2016b). O foco dever ser: 1) a ampliação das estratégias, das linhas de 

crédito e dos recursos visando acelerar e ampliar a escala de transição dos sistemas de produção 

extensivos para sistemas intensivos de pecuária e sistemas integrados (iLP e iLPF) de produção; e, 

2) a diversificação do púbico alvo para permitir o acesso de pequenos e médios produtores ao 

programa. No caso do crédito rural para os produtores familiares, cujo custo já é muito baixo, essa 

diferenciação é ainda mais importante e poderia ser feita ao longo do processo de ajuste da taxa de 

juros das linhas de crédito tradicionais do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (BANCO CENTRAL DO BRASIL, 2016), e dos Fundos Constitucionais do Norte (FNO) 

e do Centro-Oeste (FCO) (BRASIL, 1989), em função da variação das taxas de inflação. 

A diferenciação dos tributos para insumos e produtos agropecuários para propriedades com 

regularidade ambiental e que adotem boas práticas em sistemas de produção agropecuários com 

baixas emissões de GEE, a partir da regulamentação do Artigo 41 do Código Florestal Brasileiro 

(BRASIL, 2012) é outra estratégia possível, visando promover a recuperação de áreas degradadas e 

a intensificação sustentável dos sistemas de produção pecuários na Amazônia Legal. 

Os compromissos voluntariamente assumidos pelos Brasil para redução de 43% nas emissões de 

GEE em relação a 2005, até 2030 também permitem criar programa federal para abatimento dos 

custos dos serviços ambientais providos pelos estabelecimentos agropecuários, criando uma fonte 

de renda sustentável para os produtores. 

De forma coordenada com os esforços para vencer os desafios da regularização fundiária e da 

inclusão e facilitação do acesso dos produtores ao crédito rural, o aumento da oferta e a elevação da 

efetividade dos serviços de assistência técnica é vital para acelerar e ampliar o processo de 

transição da pecuária extensiva para sistemas de produção agropecuários intensivos, integrados 

(iLP e iLPF) e sustentáveis. A principal estratégia proposta é dar autonomia aos produtores 

familiares e médios produtores, que são foco dos investimentos e serviços públicos, por meio da 

criação de um Programa Cartão de Crédito de ATER para que eles possam escolher e contratar a 

organização prestadora de serviços de assistência técnica. O programa deve ter como foco os 

beneficiados com o crédito rural e ser vinculado a metas de aumento de produtividade dos sistemas 

de produção e a regularidade ambiental do estabelecimento agropecuário. O prazo de vigência do 

crédito de ATER deve ser estabelecido acordo com ciclo do sistema de produção e o tempo de 

vigência do crédito rural. As organizações púbicas estaduais e municipais de ATER seriam os 

agentes executores desse programa para negociação e monitoramento do alcance das metas pelos 

produtores beneficiados. 
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Esse programa deve ser integrado a estratégias inovadoras de capacitação e ampliação da oferta de 

agentes locais de ATER, por meio do estabelecimento de um programa de bolsas para 

universitários recém-formados atuarem como Agentes de Locais de Inovação Rural. Esse programa 

deve ser desenhado e desenvolvido de forma integrada com ações já desenvolvidas pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI/CNPq), Ministério da Educação (Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC), Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, a Confederação 

Nacional de Agricultura (Faculdade de Tecnologia CNA, Projeto Campo Futuro) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Rural. 

As organizações públicas e privadas de ATER, os agentes da cadeia de suprimentos de 

insumos e os próprios produtores devem ser o foco principal das ações de capacitação, de 

formação de agentes multiplicadores e de promoção de organizações cooperativas visando 

criar competências locais para promover a inovação gerencial e tecnológica visando 

fomentar a intensificação sustentável dos sistemas de produção de pecuária na Amazônia 

Legal. 

Casos de sucesso de intensificação da pecuária na Amazônia 

Diversos exemplos de sistemas intensivos de produção pecuária a pasto e sistemas de iLP e 

iLPF já vem sendo adotados com sucesso na Amazônia Legal, embora ainda em escala 

limitada.  

Em 2005, pastagens de gramíneas consorciadas com a leguminosa Puerária phaseoloides 

eram adotadas em mais de 5.400 propriedades, ocupavam área de 480 mil hectares e 

geravam benefícios econômicos anuais de US$ 33 milhões para os produtores do Acre 

(VALENTIM; ANDRADE, 2005a; SHELTON et al., 2005). Também em 2004, o 

amendoim forrageiro cv. Belmonte estava sendo utilizado em aproximadamente 1.000 

propriedades em 65.000 hectares de pastos consorciados, gerando benefícios econômicos 

de US$ 33 milhões aos produtores do Acre (VALENTIM; ANDRADE, 2005b). Em 2015, 

essa leguminosa já estava sendo utilizada em 137.600 ha de pastos consorciados com 

gramíneas, gerando benefícios econômicos de R$ 201 milhões de reais aos produtores de 

pecuária do estado do Acre (EMBRAPA, 2016). Segundo Andrade et al. (2015), pastos 

consorciados de grama-estrela-roxa (Cynodon nlemfuesis cv. Lua) com amendoim 

forrageiro (Arachis pintoi cv. Belmonte) (Figura 4), com taxa de lotação de 2,55 UA/ha 

durante o período de seca e de 4,06 UA/ha durante o período chuvoso, proporcionaram 

ganho de peso animal diário de 761 g e 682 g, respectivamente. Isso proporcionou a 

produção de 35,3 @ de carcaça/ha, em um período de 315 dias. 
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O Projeto Pecuária Verde, liderado pelo Sindicato de Produtores Rurais de Paragominas, é 

outro exemplo de sucesso na intensificação dos sistemas de produção de pecuária na 

Amazônia. Esse projeto iniciado em 2011, com o apoio das ONGs TNC e IMAZON e do 

Fundo Vale, tem como objetivos aumentar a rentabilidade das fazendas por meio do 

aumento da produtividade; melhorar o bem--estar dos animais; melhorar o desempenho 

ambiental, por meio do uso do solo com base no potencial agropecuário e realizar a 

restauração de áreas desmatadas ilegalmente ou sem aptidão agropecuária; capacitar e 

valorizar os trabalhadores; e, capacitar os produtores e implantar a gestão dos 

empreendimentos pecuários. Em 2013, a taxa de lotação foi de 3,3 UA (Unidade Animal), 

27% em relação a 2012. O ganho de peso diário dos animais foi de 647 g, 1,25% maior do 

que no ano anterior. A produtividade em 2013 foi de 30,4 arrobas por hectare, 25% maior 

do que em 2012. A margem de lucro dos produtores em 2013 foi de 6,2 arrobas (SRPRP, 

2014). 

Em Mato Grosso, o Projeto Piloto de Pecuária Integrada de Baixo Carbono (PIBC), 

iniciado em 2012, sob a coordenação do Instituto Centro e Vida (ICV) conseguiu reduzir a 

idade de abate dos animais, de 44 para 30 meses para machos e de 34 para 24 meses para 

fêmeas. A produtividade passou de 4,7 para mais de 10 arrobas por hectare ao ano, além da 

melhoria da qualidade da carne. Essa iniciativa vem tendo continuidade com o Projeto 

Novo campo, que objetiva promover práticas sustentáveis em fazendas de pecuária na 

Amazônia, melhorando seu desempenho econômico, social e ambiental (INSTITUTO 

CENTRO E VIDA, 2014a). Esse projeto recebeu €11.5 million do Althelia Climate Fund 

para recuperar 10 mil hectares de pastagens degradadas em 20 fazendas envolvidas no 

projeto (GAWORECKI, 2016). 

Outro resultado importante dessa iniciativa foi o crescimento do capital social que levou os 

produtores e decidirem pela criação de uma associação reunindo os produtores de gado de 

corte com base em boas práticas no bioma Amazônico (INSTITUTO CENTRO E VIDA, 

2014b). A empresa Pecuária Sustentável da Amazônia (PECSA) tem como missão 

promover a cadeia produtiva da pecuária sustentável na Amazônia por meio de parcerias, 

tecnologias e investimentos. Para isso, oferece soluções de gestão integrada da propriedade 

rural baseadas no conhecimento técnico, com foco em geração de resultados e 

sustentabilidade (PECUÁRIA SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA, 2016). 

Em São Félix do Xingu, PA também vem sendo desenvolvida uma iniciativa de sucesso 

em relação a pecuária sustentável. Os pecuaristas da cidade participam do projeto “Carne 

Sustentável: do Campo à Mesa”, protagonizado pelo Walmart Brasil, The Nature 
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Conservancy (TNC), Fundação Moore e Grupo Marfrig, com apoio da prefeitura da 

cidade. O projeto oferece apoio técnico aos produtores para aumentar sua produtividade e 

rentabilidade sem a necessidade de novos desmatamentos. Além disso, inclui o 

monitoramento e rastreamento do produto até a chegada ao consumidor final, com o 

objetivo de garantir a conservação das florestas, solos e rios da região e ampliar a oferta de 

carnes com garantia de origem para os consumidores (TNC, 2016). 

Conclusões 

A inovação tecnológica, com ampla adoção de sistemas intensivos de produção pecuária a 

pasto (pastagens consorciadas com leguminosas ou adubadas com fertilizantes químicos) e 

sistemas integrados de produção (iLP e iLPF), é uma das principais estratégias para o 

desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal. A superação dos desafios das 

deficiências de infraestrutura que oneram os custos de transporte, associadas a 

regularização fundiária e ambiental, amplo acesso dos produtores a crédito rural e ATER 

de qualidade são essenciais para a concretização desse cenário. Isso contribuirá para o 

adensamento dos arranjos produtivos integrando pecuária bovina de corte e leite com 

atividades de lavoura e silvicultura. Isso permitirá conciliar o crescimento da produção 

agropecuária com a elevação dos benefícios econômicos e sociais e a redução dos impactos 

ambientais da pecuária na região. 

Para que isso se torne realidade é necessário definir entre as estratégias sugeridas, aquelas 

prioritárias para vencer os desafios, capturar as oportunidades propiciadas pela dinâmica 

do ambiente social, econômico e ambiental na Amazônia Legal. Esse processo de diálogo 

entre os atores públicos e privados envolvidos é essencial para assegurar a legitimidade, 

credibilidade e relevância do processo de construção das políticas, programas e ações 

necessários para vencer os desafios da transição de sistemas de produção pecuários 

extensivos, que geram benefícios econômicos e sociais limitados, com grandes impactos 

ambientais, para um processo de desenvolvimento sustentável, com foco na redução das 

desigualdades e no bem-estar inclusivo das populações da Amazônia Legal. 
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